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Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 187/2019, que Estima a receita e fixa a 

despesa do Município para o exercício de 2020. 
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EMENDA IMPOSITIVA N° 61/2019 
Autor: ANTÔNIO ALVES DA SILVA 
Ementa: EMENDA IMPOSITIVA N° 61 AO PROJETO DE LEI N° 
187/2019, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2020. 

PROTOCOLO GERAL N° 4142/2019 
Data: 20/11/2019 - Ho ário: 14:46 
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• 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 187/2019: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

Construção de um Centro Comunitário 
no bairro das Campinas 

R$ 100.000,00 

9.9.99.9 Reduzir Reserva de Contingência R$ 100.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 20 de novembro de 2019. 

Vereador Antonio Alves da Silva 

TONINHO DA FARMÁCIA 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 — Mombaça — 12400-900 — Tel.: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba — SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  



Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 187/2019, que estima a receita e fixa a despesa do 

município para o exercício de 2020, tem como objetivo encaminhar o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) para que seja utilizado na construção de um Centro Comunitário no bairro das Campinas. 

Esta verba será encaminhada para auxiliar na construção de um centro comunitário no bairro das 

Campinas, que também atenderá os moradores do bairro Shangrilá. 

A construção de um centro comunitário para os moradores destes bairros será importantíssimo pois ajuda 

a reunir os moradores do bairro e aumenta a voz dos mesmos em busca de benefícios para sua 

comunidade. Com  um novo centro comunitário, também será possível realizar eventos para atrair a todos 

os moradores e incentivá-los a participar mais ativamente do dia a dia da comunidade. 
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